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P O R T A R I A N° 205/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2020 a 30 

de Junho de 2021, a ser usufruída a partir do dia 06 de Abril de 2022 a 25 de Abril de 2022, a funcionária Pública 

Municipal ALENIR LUZIA BENTO CINTRA DO NASCIMENTO, Técnica de Enfermagem - QP, lotada na Secretaria de 

Saúde e Saneamento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 06 de Abril 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 201/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2020 a 

12 de Fevereiro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 14 de Março de 2022 a 28 de Março de 2022, e 09 de Maio de 

2022 a 23 de Maio de 2022,a funcionária Pública Municipal, ANA SANDRA FREIRE, Técnica de Enfermagem - QP, lotada 

na Secretaria de Saúde e Saneamento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 14 de Março 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 207/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2020 a 

11 de Fevereiro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 10 de Abril de 2022 a 09 de Maio de 2022, o funcionário Público 

Municipal BRAULIO VIEIRA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotado na Secretaria de Administração e 

Finanças. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Abril 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 204/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 19 de Outubro de 2020 a 

18 de Outubro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 04 de Abril de 2022 a 03 de Maio de 2022, a funcionária Pública 

Municipal, ÉLICA LUIZA DE OLIVEIRA, Agente de Endemias - QP, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 04 de Abril 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 206/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Janeiro de 2021 a 14 

de Janeiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 08 de Abril de 2022 a 28 de Abril de 2022, o funcionário Público 

Municipal FABIO LUIZ CORREA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotado na Secretaria de Obras e 

Transportes. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 08 de Abril 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

P O R T A R I A N° 202/2022 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2021 a 

11 de Fevereiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 21 de Março de 2022 a 08 de Abril de 2022, a funcionária Pública 

Municipal, IONE IRES BARBOSA DOS ANJOS DE MELO, Farmacêutica - QP, lotada na Secretaria de Saúde e 

Saneamento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Março 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 208/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 10 de Janeiro de 2021 a 09 

de Janeiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 10 de Abril de 2022 a 09 de Maio de 2022, a funcionária Pública 

Municipal JESSICA UANE OLIVEIRA RIBEIRO FARIA, Conselheira Tutelar - QP, lotada na Secretaria de Administração e 

Finanças. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Abril 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 203/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2021 a 

11 de Fevereiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 21 de Março de 2022 a 19 de Abril de 2022, a funcionária Pública 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Municipal, SANDRA APARECIDA OLIVEIRA DE ALENCAR CORREA, Assistente Social - QP, lotada na Secretaria de 

Saúde e Saneamento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Março 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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